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 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 5767/2011

Revisão do Plano de Pormenor de Santo Antonino Norte
Dr. Dionísio Simão Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, torna público que:
A Câmara Municipal de Coruche, em reunião realizada no dia 16 de 

Fevereiro de 2011, deliberou, nos termos do disposto no artigo 77.º, 
n.º 3 do Dec. Lei n.º 380/99, submeter a discussão pública o projecto de 
versão final da Revisão do Plano de Pormenor de Santo Antonino Norte.

O período de discussão pública iniciar -se -á 5 dias após a publicação 
no Diário da República do presente Edital e prolongar -se -á pelo período 
de 22 dias.

A proposta de plano encontra -se disponível na Secção de Licencia-
mento de Obras Particulares da Câmara Municipal de Coruche, sito no 
edifício dos Paços do Concelho — Praça da Liberdade em Coruche.

Os interessados poderão apresentar as suas sugestões para o 
e -mail: geral@cm -coruche.pt ou por forma escrita para a morada da 
Câmara Municipal de Coruche — Praça da Liberdade, 2100 -121 Coruche.

E para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que 
irão ser afixados nos locais públicos do costume.

18 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Dionísio 
Simão Mendes.

204373541 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 5768/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado para um 

posto de trabalho de técnico superior/serviço social
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 

de Setembro, que adaptou à Administração Local a Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro, faz -se público que por deliberação da Câmara Municipal 
de 7 de Fevereiro de 2011, foi determinado a abertura de Procedimento 
Concursal Comum, para constituição de Relação Jurídica de Emprego 
Público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacio-
nal, para desempenhar funções na recepção das Piscinas Municipais, 
o qual se encontra previsto e não ocupado, no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal.

1 — Legislação aplicável:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro, Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro.

2 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
uma vez que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua 
publicitação, conforme instrução da DGAEP, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar em função da atri-
buição, competência, actividade, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal do Município do Entroncamento, nota 25, aprovado 
para o ano de 2011:

Articulação com os serviços oficiais da Segurança Social e outras 
instituições vocacionadas para intervir na área da acção social, com 
vista à análise do inventário das necessidades e recursos existentes no 
âmbito de cada área específica, fazendo o diagnóstico das situações de 
carência social; Identificar as respostas mais adequadas às carências 
diagnosticadas; Representar a Câmara Municipal ao nível Técnico, nas 
diferentes parcerias de âmbito social que esta mantenha no concelho; 
Proceder à avaliação e estudos das realidades sociais do Município; 
Efectuar estudos que detectem as carências Sociais da comunidade e de 
grupos específicos; Propor medidas adequadas a incluir nos planos de 
actividades anuais e plurianuais; Efectuar inquéritos socioeconómicos 
e outros solicitados ao Município; Colaborar no estudo da detecção 
de carências da população e nas acções de formação de base e com-
plementar de base de adultos; Estudar as causas de marginalidade e 
delinquência específicas ou de maior relevo na área do Município, 
propondo as medidas adequadas à sua eliminação; Apoiar socialmente 

as instituições assistenciais, educativas, prisionais e outras existentes 
na área do Município; Propor e desenvolver serviços sociais de apoio 
social e psicológico a grupos de indivíduos específicos, às famílias e à 
comunidade, no sentido de desenvolver o bem -estar social; Colaborar 
ou elaborar estudos sobre carências de habitação, identificando situações 
de habitação degradadas e fornecer dados sociais e económicos que 
determinem prioridades de acção; Colaborar com os diversos Serviços 
Municipais em áreas de actividade comum.

3.1. — A descrição das funções em referência não prejudica a atribui-
ção aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhado-
res detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho — Município do Entroncamento, Departa-
mento de Administração Geral e Finanças — Divisão de Assuntos So-
ciais e Educação.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.1. — Nível Habilitacional:
Os candidatos deverão ser detentores de nível habilitacional de grau 

de complexidade 3, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º, com o 
n.º 1 do artigo 51.º, Licenciatura na área de Serviço Social, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

6.2. — O recrutamento para a constituição da relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Tendo em conta o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro e considerando os princípios constitucionais da racionalização, 
economia, eficácia e eficiência da gestão da Administração Pública, por 
deliberação camarária de 7 de Fevereiro de 2011, em caso de impos-
sibilidade de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por apli-
cação da norma atrás descrita alarga -se o recrutamento a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6.3. — Nos termos da alínea l) do n.º 3 da Portaria 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos previstos no mapa de pessoal 
deste Município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento é publicitado.

7 — Forma e Prazo para apresentação de Candidaturas:
7.1. — Forma — A apresentação das candidaturas é efectuada em 

suporte de papel, através do preenchimento obrigatório do formulário 
tipo, disponível no sector de Recursos Humanos e no site oficial deste 
Município (www.cm-entroncamento.pt).

As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente no sector de 
Recursos Humanos deste Município, durante o horário normal de funcio-
namento, das 9,00 horas às 12,30 horas e das 14,00 horas às 17,30 horas, 
ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao termo 
do prazo fixado para: Câmara Municipal do Entroncamento — Largo 
José Duarte Coelho — 2330 -078 Entroncamento.

7.2. — Prazo — As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de 
10 dias úteis contados da data da publicação na 2.ª série do Diário da 
República (artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

7.3. — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

7.4. — Documentos exigidos na apresentação das candidaturas: o 
requerimento de admissão a procedimento concursal deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado;
b) Fotocópia do Certificado de Habilitações ou outro documento 

idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;
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c) Comprovativo da Formação Profissional;
d) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Identificação 

Fiscal ou do Cartão de Cidadão;
e) Declaração da qual conste a referência à relação jurídica de em-

prego público previamente estabelecida, quando exista, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular, da actividade que executa, do 
órgão ou serviço onde exerce funções e da posição remuneratória cor-
respondente à remuneração auferida, nos termos do n.º 1 do artigo 19 
da Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril.

7.5. — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 6.4 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, sob pena de exclusão, a situação precisa 
em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como 
os demais factos constantes da candidatura.

7.6. — Aos candidatos que exerçam funções neste Município, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a e) 
do ponto 6.4, bem como os documentos comprovativos dos factos no 
Curriculum, desde que expressamente refiram que os mesmos se en-
contram arquivados no seu processo individual.

8 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos de admissão exigíveis, dentro do prazo fixado no presente aviso de 
abertura, determina a exclusão do procedimento concursal, sem prejuízo 
do disposto nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

8.1. — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.2. —Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 
efectuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o provimento.

8.3. — Nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de selecção: os previstos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, e artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

Prova escrita de conhecimentos (PC) — método obrigatório
Avaliação Psicológica (AP) — método obrigatório
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — método complemen-

tar.
9.1. — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos visa 

avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as compe-
tências técnicas aos candidatos necessários ao exercício da função a 
concurso. Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de 0 a 20 
valores, considerando -se a valoração até às centésimas. Os candidatos 
que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na prova escrita de co-
nhecimentos, consideram -se excluídos do procedimento, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte.

9.1.1. — Tipo, forma e duração da prova escrita de conhecimen-
tos — Prova teórica escrita de conhecimentos, com questões de desenvol-
vimento, sem possibilidade de consulta, que terá a duração aproximada 
de noventa minutos.

9.1.2. — Programa da prova — incidirá sobre as seguintes matérias, 
a que se associa a correspondente bibliografia/legislação:

Legislação Geral:
Constituição da República Portuguesa.
Quadro de Transferência de Atribuições e Competências para as 

Autarquias Locais — Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro;
Quadro de competências, assim como o regime jurídico de funciona-

mento, dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002 
de 11 de Janeiro;

Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007 de 11 de Janeiro;
Procedimento Administrativo: Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de No-

vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto  -Lei n.º 6/96 de 
31 de Janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro e pela Lei 
n.º 30/2008 de 10 de Julho;

Recursos Humanos: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro (LVCR), 
adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 de 3 de 
Setembro, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro (RCTFP), Estatuto Disci-
plinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, Lei n.º 58/2008 
de 9 de Setembro, Decreto -Lei n.º 89/2009 de 9 de Abril, Decreto -Lei 
n.º 91/2009 de 9 de Abril;

SIADAP — Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro e o Decreto Re-
gulamentar n.º 18/2009 de 4 de Setembro;

Regulamento dos Serviços Municipais e Organigrama e Decreto -Lei 
n.º 305/2009 de 23 de Outubro.

Legislação Específica:
Protecção de Crianças e Jovens em Perigo: Lei n.º 147/99 de 1 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003 de 22 de Agosto, e regulamen-
tada pelo Decreto -Lei n.º 332 -B/2000 de 30 de Dezembro, Decretos -Lei 
n.º 11 e 12/2008 de 17 de Janeiro;

Rendimento Social de Inserção: Decreto -Lei n.º 42/2006 de 23 de 
Fevereiro, Lei n.º 13/2003 de 31 de Maio, Decreto -Lei n.º 283/2003 
de 8 de Novembro;

Rede Social: Decreto -Lei n.º 115/2006 de 15 de Junho, Resolução do 
Conselho de Ministros, n.º 197/97 de 18 de Novembro;

Regulamento de Atribuição e Gestão de Fogos de Renda Social, 
disponível em Regulamentos, na página do Município, em www.cm-
entroncamento.pt.

9.2. — Avaliação psicológica — A avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 

e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de: Elevado: 20 valores; Bom: 
16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 
04 valores.

9.3. — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada segundo os 
níveis classificativos: Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 
12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 valores.

9.4. — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, 
do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro:

VF = 50 % PC + 25 % AP + 25 % EPS

Em que: VF = Valoração Final PC= Prova Escrita de Conhecimentos 
EPS= Entrevista Profissional de Selecção.

9.5. — Excepto se afastados por escrito, aos candidatos que cumula-
tivamente, sejam já titulares da categoria a concurso e se encontrem a 
cumprir ou a exercer a atribuição, competência ou actividade caracte-
rizadoras do posto de trabalho correspondente a este procedimento, ou 
(se se encontrarem em mobilidade especial) tenham sido detentores da 
categoria bem como das funções acima descritas os métodos de selecção 
a utilizar são os previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro e artigo 7.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro:

Avaliação curricular (AC) — método obrigatório
Entrevista de avaliação de competências (EAC) — método obriga-

tório
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — método complemen-

tar
9.5.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação e desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes: 
Habilitação Académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da mé-
dia aritmética simples, ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HL + FP + EP + AD)/04

Sendo HL= Habilitações literárias FP= Formação profissional EP= 
Experiência profissional AD= Avaliação do desempenho

9.5.2. — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista 
de avaliação de competências visa obter, através de uma relação in-
terpessoal, informações sobre comportamentos profissionais directa-
mente relacionadas com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função.

A entrevista de avaliação de competências deverá permitir uma análise 
estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
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através de descrições comportamentais ocorridas em situações espe-
ciais e vivenciadas pelo candidato, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

9.5.3. — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada segundo os 
níveis classificativos: Elevado: 20 valores; Bom: 16 valores; Suficiente: 
12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 valores.

9.6. — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1, 
do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

VF = 30 % AC + 40 % EAC + 30 % EPS

Em que: VF = Valoração Final AC= Avaliação Curricular EAC= 
Entrevista Avaliação de Competências EPS= Entrevista Profissional 
de Selecção.

10 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro e dada a urgência de preenchimento dos postos de trabalho, os 
métodos de selecção deverão ser aplicados de forma faseada, revestindo 
os referidos métodos carácter eliminatório, pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação, quanto 
aos facultativos, sendo excluídos do procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicável o método ou fase seguinte.

11 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal.

12 — Composição do júri:
Presidente: Dr.ª Ana Rita Silva Mendes Rafael, Técnica Superior;
Vogais efectivos: Dr.ª Laura Maria Mendes Jorge Maia e Dr.ª Maria 

Elizabete Pires Gonçalves Capela Charana, Técnicas Superiores;
Vogais suplentes: Dr.ª Sandra Margarida Metela Pascoal e Dr.ª Maria 

de Fátima Matos da Rosa, Técnicas Superiores. O presidente do júri será 
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efectivo.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

As alegações a proferir devem ser feitas através do formulário tipo 
aprovado, pelo Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da Re-
pública n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio, disponível no site deste Muni-
cípio.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar, é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
do Entroncamento, e disponibilizada na sua página electrónica.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República e no site do 
Município (www.cm-entroncamento.pt) e afixada no Átrio dos Paços 
do Município.

17 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

18 — Posicionamento Remuneratório: o posicionamento do traba-
lhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é ob-
jecto de negociação com a entidade empregadora pública, e terá lugar 
imediatamente após o termo do Procedimento Concursal, nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência igual ou superior a 60 %, tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 

activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado integralmente na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
desta Câmara Municipal (www.cm-entroncamento.pt) por extracto, 
num jornal de expansão nacional, num prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da mesma data.

15 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Jaime 
Manuel Gonçalves Ramos.

304380978 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso (extracto) n.º 5769/2011

Lista de classificação final do procedimento concursal comum para 
a ocupação de dois postos de trabalho de Assistente Operacional 
(Encadernador), em regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado.
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista de ordenação 
final relativa ao procedimento concursal aberto por Aviso publicado 
no Diário da República n.º 90, 2.ª série, de 10 de Maio de 2010 (Re-
ferência I).

Candidatos aprovados:
Hélder Francisco da Silva de Jesus — 15.00 valores
Pedro Miguel Matos Morgado Martins — 15.00 valores

Candidatos excluídos:
Ana Paula Tavares Realista Bernardino — a)
José Manuel Martins Bernardino — a)
Maria José Pinguinhas Venâncio Simão Palma — a)
Susete Maria Fragoso Camacho — a)

a) Em virtude de não cumprir com a formalidade exigida no ponto 
4.3 do Aviso publicado no Diário da República n.º 90, 2.ª série, de 
10 de Maio de 2010, ou seja não possuir relação jurídica de emprego 
público.

A lista de ordenação final foi homologada por meu despacho, datado 
de 17 de Janeiro de 2011.

19 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Aníbal Sousa 
Reis Coelho da Costa.

304356312 

 Aviso (extracto) n.º 5770/2011

Homologação da lista de classificação final do procedimento con-
cursal comum para a ocupação de dois postos de trabalho de 
Assistente Operacional (Electricista), em regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Determinado.
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista de ordenação 
final relativa ao procedimento concursal aberto por Aviso publicado 
no Diário da República N.º 208, 2.ª série, de 26 de Outubro de 2010 
(Referência D).

Candidatos aprovados:
Sérgio Manuel Nunes Canilhas — 15.70 Valores
Luís Carlos Oliveira Amador — 15.10 Valores
Rui Manuel Vitorino Gomes — 13.50 Valores

Candidatos excluídos:
Bruno Manuel da Conceição Isidoro — a)
Claudino Manuel Panasqueira d’Aroeira — b)

a) Em virtude de não cumprir com as formalidades exigidas na ref. D 
do ponto 4.2.1 do Aviso publicado no Diário da República n.º 208, 
2.ª série, de 26 de Outubro de 2010, ou seja não apresentar carteira 
profissional de electricista e de não cumprir com as formalidades exi-
gidas no ponto 6 do Aviso publicado no Diário da República n.º 208, 




